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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS III

Apresentação

O II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a Unichristus,
apresentou como temática central “Direito, Pandemia e transformação Digital: Novos
Tempos, Novos Desafios”. Esta questão suscitou intensos debates desde o início e, no
decorrer do evento, com a apresentação dos trabalhos previamente selecionados, fóruns e
painéis que na no ambiente digital ocorreram.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo de
Trabalho “DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS E DIREITOS SOCIAIS,
SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL III”, realizado no dia 8 de dezembro de 2020,
que passaram previamente por dupla avaliação cega por pares. Encontram-se os resultados de
pesquisas desenvolvidas em diversos cursos de Direito pelos graduandos e também por
Programas de Pós-Graduação em Direito, que retratam parcela relevante dos estudos que têm
sido desenvolvidos na temática central do Grupo de Trabalho.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem pelo
Brasil, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as preocupações que
abrangem problemas relevantes e interessantes.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes – Mackenzie

Prof. Dra. Marilu Aparecida Dicher Vieira da Cunha Reimao Curraladas - UNISO

Prof. Dr. Horácio Monteschio - PPGD – Universidade Paranaense - UNIPAR
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RACISMO, NECROPOLÍTICA E PANDEMIA DA COVID-19: “SUCO DE
BRASIL” 2020

Lillie Lima Vieira
Ana Beatriz Martins da Silva Pedrosa

Resumo
INTRODUÇÃO: A pandemia da Covid-19, doença infecciosa causada pelo novo coronavírus,
abalou o globo e gerou impactos em todas as áreas da sociedade. No Brasil, a pandemia
revelou problemas estruturais no que se refere à negligência política, especialmente na
elaboração de políticas públicas relacionadas à saúde da população, e no que tange ao racismo
estrutural, já que a falta de estratégia de enfrentamento ao coronavírus resultou em mais de
cento e quarenta mil vítimas fatais, sendo a maioria delas racializadas. Nesse sentido, a
presente pesquisa tem como tema principal a relação entre a pandemia da Covid-19, o racismo
e a aplicação da Necropolítica no Brasil no ano de 2020.

PROBLEMA DE PESQUISA: O problema fundamental do trabalho de investigação proposto
é: como é possível observar a Necropolítica no Brasil a partir do recorte racial em relação ao
número de mortes em decorrência da COVID-19 no ano de 2020?

OBJETIVO: Busca-se compreender como os impactos da pandemia da COVID-19 se
relacionam com o racismo no Brasil à luz da teoria da Necropolítica, de Achille Mbembe
(2018). Ademais, pretende-se identificar os impactos da Covid-19 no Brasil à luz do racismo
estrutural elucidado por Silvio Almeida (2019), investigando grupos racializados: povos
indígenas e a população negra.

MÉTODO: A pesquisa que se propõe pertence à vertente metodológica jurídico-sociológica
pelo método dedutivo, com a técnica de investigação do tipo jurídico-projetivo, na
classificação de Gustin e Dias (2010). Para tanto, lança-se mão dos dados sobre raça/cor
emitidos nos boletins epidemiológicos do Ministério da Saúde e aqueles obtidos em boletins
elaborados pelas próprias comunidades e/ou instituições de pesquisa.

RESULTADOS ALCANÇADOS: A partir dos resultados da pesquisa, é possível depreender
que a Necropolítica no Brasil em 2020 pode ser observada por meio da comparação com
recorte racial entre o número de pessoas infectadas pela COVID-19 e o número de óbitos, na
medida em que há mais pessoas brancas infectadas e mais óbitos de pessoas pardas/pretas, o
que coaduna com a teoria de Achille Mbembe (2018), que ressalta a soberania em sua
expressão máxima como o poder de decidir e atuar sobre quem deve viver e quem deve
morrer. Para Mbembe (2018), a mesma teoria cabe para a possibilidade do Estado de matar ou
deixar morrer. Evidencia-se que, no Brasil de 2020, o governo escolhe deixar morrer a
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população tradicional desse país, os indígenas, bem como a maioria étnica, a população negra.
Silvio Almeida (2019) destaca que a Necropolítica surge com o pensamento colonialista, já
que é a partir desse sistema que se separa as populações em civilizadas e não civilizadas, essas
aptas a serem escravizadas pelas primeiras, resultando em um sistema estruturado para além
do que o Direito pode normatizar, mas que ainda assim viola direitos e garantias fundamentais
e reduz a dignidade da pessoa humana à falácia. Destarte, o próprio ordenamento jurídico e as
normas criadas por esse são utilizadas em favor do necropoder. Já em relação à população
indígena, no contexto da pandemia, necessitou-se de intervenção ministerial para que direitos
básicos fossem garantidos e a morte e contaminação não afetassem ainda mais algumas
comunidades. Pode-se concluir que apesar de a Necropolítica não ser um sistema constituído
e estruturado no Brasil no ano de 2020, a partir da pandemia da Covid-19 foi possível
observar que a crise sanitária vivenciada no país demonstrou a escolha estatal por quem deve
viver e quem deve morrer, notadamente, a população negra, bem como a população indígena
do país. O alcance numérico relacionado às mortes causadas pela Covid-19 no Brasil e seus
impactos nas populações que mais sofrem com a falta de acesso aos direitos fundamentais e
são historicamente silenciadas pelo Estado mostra o que é comumente chamado de “puro suco
de Brasil”: Necropolítica e racismo como seus principais ingredientes e características.

Palavras-chave: Racismo, Necropolítica, Covid-19
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